




































ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Anchieta
Unidade Regional de Direito Bancário do Extremo Oeste 
Catarinense

Endereço: Av. Anchieta, 722, Av. Anchieta, 722 - CEP 89970-000, Fone: (49) 3653-3014, Anchieta-SC - E-mail: 
anchieta.bancario@tjsc.jus.br

Autos n. 0000578-38.2012.8.24.0053 
Ação: Execução de Título Extrajudicial/PROC 
Exequente: Banco Itaú Unibanco S/A 
Executado: Cooperativa Agropecuária Suigrão e outros

DECISÃO

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial proposta pela Banco 

Itaú Unibanco S/A contra Cooperativa Agropecuária Suigrão e outros, objetivando a 

satisfação do crédito originário de R$ 475.472,32.

À p. 232,  penhorou-se o imóvel descrito na matrícula imobiliária n. 

4.768, sendo realizada a avaliação do bem no valor de R$ 4.000.000,00 (p. 

263-264).

Os leilões restaram inexitosos (p. 366-367).

O pedido de nova avaliação foi deferido (p. 371), a qual foi acostada à 

p. 402, no valor de R$ 4.000.000,00.

Foi designado novo perito (p. 406-407), sendo o terreno avaliado em 

R$ 1.782.900,38 e a edificação existente no valor de R$ 5.799.570,00 (p. 434-438).

Intimada, a parte exequente concordou com o valor da avaliação (p. 

446-447) e a parte executada impugnou o valor (p. 449-450).

Por fim, a parte exequente se manifestou sobre a impugnação (p. 

494-495).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato. Decido 

Sustenta a parte executada que o imóvel descrito na matrícula 

imobiliária n. 4.768 não pode ser expropriado pelo valor da avaliação inicial, uma 

vez que o representante legal do executado compareceu ao local e não encontrou o 

perito no imóvel na data da avaliação, não fornecendo os esclarecimentos 

imprescindíveis para a confecção do laudo.

Segundo narra o exequente, o valor do imóvel é muito superior ao da 

avaliação, avultando entre R$ 8.010.125,00 a R$ 9.790.000,00 conforme laudo que 

acostou ao feito, confeccionado por corretor habilitado da Comarca de 
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Quilombo/SC.

O artigo 873 do Código de Processo Civil  prevê as hipótese em que se 

admitem nova avaliação, que podem ocorrer quando: a) qualquer das partes arguir, 

fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador (inc. I); 

b) se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição no 

valor do bem (inc. II); e c) o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem 

na primeira avaliação (inc. III).

Da análise dos autos, verifico que o referido bem foi avaliado em  R$ 

1.782.900,38 o terreno e R$ 5.799.570,00 a edificação existente, em 27 de abril de 

2017 (p. 434-438), pelo perito designado pelo juízo e, anteriormente, no valor de R$ 

R$ 700.000,00 o terreno e R$ 3.300.000,00 a edificação (p. 402).

Por sua vez, o laudo acostado pelo executado o terreno foi avaliado 

em R$ 1.313.025,00 e a edificação em R$ 6.697.100,00 (p. 451-454).

Não obstante a divergência dos laudos, não vislumbro a possibilidade 

de nova avaliação, isso porque a parte executada não demonstrou minimamente  

fato novo que fosse capaz de derruir ou desabonar a avaliação realizada pelo perito 

judicial, ônus que lhe incumbia.

Ademais, ressalto que os documentos acostados às p. 451-454 

173-175 não alteram a realidade fática, tendo em vista que se tratam de 

documentos produzidos unilateralmente, sem valor probatório.

Nesse sentido, colho o seguinte precedente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU O PLEITO DE 
SUSPENSÃO DO SEGUNDO LEILÃO E DE NOVA AVALIAÇÃO 
DO BEM. IRRESIGNAÇÃO DO EXECUTADO.   SUSCITADA 
NULIDADE DO LEILÃO E DE EVENTUAL ARREMATAÇÃO FACE A 
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES HIPOTECÁRIOS 
PARA A PRIMEIRA HASTA PÚBLICA. MAGISTRADO DE ORIGEM 
QUE EM DECISÃO POSTERIOR DETERMINOU O 
SOBRESTAMENTO DA ALIENAÇÃO JUDICIAL. PERDA 
SUPERVENIENTE DO OBJETO RECURSAL. RECURSO 
PREJUDICADO.    NOVA AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO. 
DESNECESSIDADE. AGRAVANTE QUE NÃO TRAZ PROVAS 
MÍNIMAS QUE O IMÓVEL RURAL SOFREU VALORIZAÇÃO 
SIGNIFICATIVA NOS DOIS ANOS QUE SOBREVIERAM À 
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JUNTADA DA PERÍCIA DE AVALIAÇÃO. VALORIZAÇÃO 
POSTERIOR DO IMÓVEL QUE NÃO JUSTIFICA A REALIZAÇÃO 
DE NOVA AVALIAÇÃO, QUANDO NÃO EVIDENCIADOS OS 
REQUISITOS DO ART. 873 DO CPC. ATUALIZAÇÃO DO VALOR 
DO IMÓVEL QUE SERÁ REALIZADA PELO CONTADOR DO 
JUÍZO, MEDIANTE CÁLCULO ARITMÉTICO COM A APLICAÇÃO 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. PRECEDENTES DO 
STJ E DESTA CORTE. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO DÉBITO 
QUE DEVERÁ SER ORDENADA PELO MAGISTRADO EM 
MOMENTO OPORTUNO. DECISUM ESCORREITO.   RECURSO 
CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO. (TJSC, Agravo de 
Instrumento n. 4010793-73.2018.8.24.0900, de Xaxim, rel. Des. 
Rosane Portella Wolff, Primeira Câmara de Direito Civil, j. 
25-4-2019).

Outrossim, saliento que: "a avaliação pode ser revista, se se verificar 

que houve majoração ou diminuição do bem, por fato que lhe seja superveniente 

(CPC, art. 873, II), desde que tal fato seja efetivamente afirmado e comprovado nos 

autos, não se admitindo reavaliação em razão do simples transcurso do tempo entre 

a avaliação e o momento da expropriação" (Curso de direito processual civil: 

execução; Fredie Didier Jr., et al, Editora Juspodvm, 2019, p. 929).

Inclusive, o Conselho da Justiça Federal consolidou o Enunciado n. 

156 da II Jornada de Direito Processual Civil: "o decurso de tempo entre a avaliação 

do bem penhorado e a sua alienação não importa, por si só, nova avaliação, a qual 

deve ser realizada se houver, nos autos, indícios de que houve majoração ou 

diminuição no valor".

Aliás, registro que a avaliação realizada pelo perito judicial p. 434-438 

será atualizada pela Contadoria do Juízo antes da realização do ato expropriatório, 

nos termos do Provimento n. 13/95 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 

Santa Catarina.

1. Dessa forma,  por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses 

previstas no  artigo 873 do Código de Processo Civil, REJEITO a impugnação de p. 

449-450.

2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização da 

avaliação de p. 434-438, a ser realizada por meio de cálculo aritmético, no qual 

deverá ser aplicada a correção monetária pelo INPC desde a data da avaliação 
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(27-4-2017) até a data do leilão, consoante disposição do Provimento n. 13/95 da 

Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina.

3. Defiro o pedido formulado pelo exequente às p. 446-447, para 

realização de hasta pública do imóvel descrito na matrícula imobiliária n. 4.768, do 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Quilombo/SC, observando-se a 

indicação do perito pelo exequente.

4. Depreque-se a realização de leilão judicial (CPC, art. 884, inc. II), 

bem como: i) a intimação do executado, do exequente e de terceiros interessados, 

acerca da data da realização do leilão e ii)  a expedição do respectivo auto e carta 

de arrematação, se for o caso, para a comarca de localização dos bens (comarca de 

Quilombo). 

4.1. Serve a presente decisão como carta precatória.

5. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, comprovar a 

distribuição da carta precatória no Juízo deprecado, instruindo-a com cópias i) da 

petição inicial; b) do instrumento de procuração da parte credora, bem como da 

parte executada, se houver; c) do termo de penhora; d) do laudo de avaliação; e) do 

cálculo atualizado do débito; f) da presente decisão; bem como das demais peças 

que julgar pertinente.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

Anchieta (SC), 24 de junho de 2020.

Camila Menegatti 
Juíza de Direito


